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I - Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final.

Titu lares
Teresa  M urad (B P D ) - P RE S ID E N T E
S tên io  R esende  (B P P ) - V ICE -PR E S ID E N TE
P avão  F ilho (B P D )
C arlos B ra ide (B P P)
M a uro  B ezerra  (B P O )

Suplentes
A lberto F ranco  (B P P )
A n ton io  P ere ira (BP P )
José  L im a (B PP )
R ubens P ere ira  (B P D )
H e lena H e luy (B P O )

II - Com issão de Orçamento, Finanças e Fiscalização.

Titu lares
R igo  Te les (BP D ) - PR E S ID E NTE
P au lo  N e to  (B P P) - V IC E -P R E SID EN TE
S o liney S ilva  (BP P )
R ubens P ere ira  (B P D )
R ubem  B rito  (B P O )

Suplentes
A nton io  P ere ira (BP P )
S ocorro  W aqu im  (B P P )
M a ura  J o rge (B PD )
A n tôn io  B ace la r (B P D )
M a uro  B ezerra  (B P O )

III - Comissão de Agricultura, Política Agrária e Produção.

Titu lares
P au lo  N e to  (B P P) - P R E SID EN T E
Jan ice  B ra ide (B P P) - V ICE -P R E S ID EN T E
R igo  Te les (BP D )
M a noe l C eará  (BP P )
R ubem  B rito  (B P O )

Suplentes
H um berto Coutinho  (B P P )
C am ilo F igue iredo (B P D )
S ocorro  W aqu im  (B P P )
P avão  F ilho (B P D )
D om ingos D utra  (B P O )

IV  - Com issão de Educação, Ciências, Tecnologia, Cultura e Desporto.

Titu lares
A lberto F ranco  (B P P ) -  P R E SID EN T E
S ocorro  W aqu im  (B P P )  V IC E -P R E SID EN TE
P avão  F ilho (B P D )
C ris tina  A rcher (B P P)
Luís P edro (B P O )

Suplentes
Teresa  M urad (B P D )
C arlos B ra ide (B P P)
R ubens P ere ira  (B P D )
José  L im a (B PP )
F ortuna to  M aced o (B P O )

V - Comissão de Relações do Trabalho e Administração Pública.

Titu lares
Luís P edro (B P O ) - P R E SID EN T E
E líg io  A lm e ida (B P P )  V ICE -P R E S ID EN T E
Teresa  M urad (B P D )
M a noe l C eará  (BP P )
C arlos F ilho  (B P P )

Suplentes
C arlos B ra ide (B P P)
João  Ev ange lis ta  (B P D )
M a ura  J o rge (B PD )
P au lo  N e to  (B P P)
G raça Paz  (B P O )

Titu lares
H um berto Coutinho  (B P P ) - PR E S ID E NT E
A ntôn io  P ere ira (BP P ) - V IC E -P RE S ID E N T E
E líg io  A lm e ida (B P P )
João  Ev ange lis ta  (B P D )
W ilson  C arva lho (B PD )

Suplentes
C am ilo F igue iredo (B P D )
M a noe l C eará  (BP D )
S tên io  R esende  (B P P )
C ris tina  A rcher (B P P)
G raça Paz  (B P O )

VI - Com issão de Saúde, Seguridade e Ação Social.
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VIII - Com issão de D efesa do Consum idor.

IX  - Com issão de Defesa dos Direitos Hum anos.

X - Com issão de Obras, Serviços Públicos e H abitação.

Titu lares
Mau ra Jorge (BPD ) - P RESID EN TE
G raça Paz  (BPO ) - V ICE-PR ESID ENTE
D eusdedith  Sam paio (B PP)
C arlos B ra ide (BP P)
Tere sa M urad (BPD)

Suplentes
C arlos B ra ide (BP P)
H umberto Coutinho (BPP)
João Evangelista  (B PD )
Antônio Bacelar (BPD )
H elena H eluy (B PO)

Titu lares
Antônio Pere ira  (BPP) - PRES ID ENTE
H elena H eluy (B PO) - V IC E-PR E SIDEN TE
Paulo N eto (B PP)
W ilson C arva lho (B PD )
Antônio Bacelar (BPD )

Suplentes
Janice B ra ide (BP D)
R igo Teles (BPD )
E lígio  A lm eida (B PP)
D eusdedith  Sam paio (B PP)
Mau ra Jorge (BPD )

Titu lares
Pavão F ilho (B PP) - PR ESID ENTE
Mau ra Jorge (BPD ) - V IC E-PR ES IDEN TE
Socorro W aquim  (BPP)
C arlos F ilho (BP D )
D omingos D utra (BPO )

Suplentes
C ristina A rcher (BP P)
A lberto  Franco (B PP)
R igo Teles (BPP )
W ilson C arva lho (B PD )
R ubem Brito  (BPO )

Titu lares
D eusdedith  Sam paio (B PP) - P R ESID ENTE
José L im a (B PP) - V IC E -PR ES IDE NTE
Janice B ra ide (BP D)
C arlos F ilho (BP P)
D omingos D utra (BPO )

Suplentes
C ristina A rcher (BP P)
Paulo N eto (B PD)
Pavão F ilho (B PD )
Tere sa M urad (BPD)
Luís Pedro (BPO)

XI - Com issão de Meio Am biente, Minas, Energia e Turism o.

XII - C om issão de Ética.

Titu lares
Stênio R esende (B PP) - P R ESID EN TE
Soliney S ilva (BP P) - V IC E-P RESIDEN TE
W ilson C arva lho (B PD )
João Evangelista  (B PD )
Fortunato Macedo (BPO )

Suplentes
R ubens P ere ira (BP D )
R igo Teles (BPD )
A lberto  Franco (B PP)
Paulo N eto (B PP)
H elena H eluy (B PO)

XIII - Com issão de E conom ia, Industria e Comércio.

Titu lares
Antônio Pere ira  (BPP) - PRES ID ENTE
Soliney S ilva (BP P) - V IC E-P RESIDEN TE
João Evangelista  (B PD )
C amilo  F igueiredo (BPD )
Mau ro Bezerra (BP O)

Suplentes
C arlos F ilho (BP D )
Man oel Ceará (BPP )
Pavão F ilho (B PD )
Tere sa M urad (BPD)
G raça Paz  (BPO )

XIV - Com issão de Legislação P articipativa.

Titu lares
R ubens P ere ira (BP D ) - PR E SID E NTE
Luís Pedro (BPO) - V ICE-PR ESID EN TE
C amilo  F igueiredo (BPD )
D eusdedith  Sam paio (B PP)
Janice B ra ide (BP P)

Suplentes
Elígio  A lm eida (B PP)
S tênio R esende (B PP)
João Evangelista  (B PD )
W ilson C arva lho (B PD )
Mau ro Bezerra (BP O)

VII - C om issão de Assuntos Municipais e Desenvolvimento Regional.

Titu lares
C ristina A rcher (BP P) - PR ESIDEN TE
Mau ra Jorge (BPD ) - V IC E-PR ES IDEN TE
R igo Teles (BPD )
Antonio Bacelar (BPD )
Fortunato Macedo (BPO )

Suplentes
R ubens P ere ira (BP D )
D eusdedith  Sam paio (B PP)
Paulo N eto (B PP)
Antonio Pere ira  (BPP)
Luís Pedro (BPO)
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24/05/2004 - 2.a FEIRA

GRANDE EXPEDIENTE

1.o ORADOR (a) - 30 minutos

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES

BLOCO PARLAMENTAR DE OPOSIÇÃO - BPP - 10 MINUTOS

BLOCO PARLAMENTAR PROGRESSISTA - BPP - 24 MINUTOS

BLOCO PARLAMENTAR DEMOCRÁTICO - BPD - 26 MINUTOS

ORDEM DO DIA DA SESSÃO
ORDINÁRIA DO DIA  24.05.04 -  2ª FEIRA

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL EM
DISCUSSÃO:
EM SEGUNDA VOTAÇÃO:

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 004/
2004, de autoria do Senhor Deputado Aderson Lago, que
suprime o parágrafo único do art. 150 da Constituição do Estado
do Maranhão. Com parecer favorável da Comissão de
Constituição e Justiça e Redação Final. Relator Sr. Dep. Carlos
Braide.

PROJETOS DE LEI EM DISCUSSÃO:
EM ÚNICA DISCUSSÃO:
EM REGIME DE URGÊNCIA:

Projeto de Lei n° 078/2004, capeado pela Mensagem
Governamental n° 044/04, que cria o Conselho de Gestão
Estratégica das Macropolíticas de Governo e dá outras
providências. Com parecer, em conjunto,  favorável pelas
Comissões de Justiça, Orçamento e Administração Pública .-
Relator Sr. Dep. Soliney Silva. RETIRADO DA ORDEM DO DIA,
EM VIRTUDE DE TER RECEBIDO EMENDA. A COMISSÃO
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA OFERECEU PARECER
FAVORÁVEL PELO ACOLHIMENTO DA REFERIDA
EMENDA. RELATOR SR. DEP. CARLOS BRAIDE.

EM SEGUNDA  DISCUSSÃO:
TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA:

Projeto de Lei n° 021/2004, de autoria do Senhor Deputado
Pavão Filho, que estabelece condições para realização de
eventos populares em áreas públicas, no Estado do Maranhão.
Com parecer favorável das Comissões de Constituição e Justiça
e Redação Final .- Relator Sr. Dep. Carlos Braide e Comissão de
Educação, Ciência, Tecnologia Cultura e Desporto. – Relatora
Sra. Dep. Teresa Murad. TRANSFERIDA A DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO DA SESSÃO ANTERIOR POR FALTA DE
“QUORUM” REGIMENTAL.

Projeto de Lei n° 189/2003, de autoria do Dep. César Pires,
que torna obrigatório o ensino das disciplinas filosofia e

sociologia aos estudantes do ensino fundamental e médio no
Estado do Maranhão.- Oferecido parecer favorável, com emenda,
pela Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final.-
Relatora Sra. Dep. Socorro Waquim e Comissão de Educação,
Ciência, Tecnologia Cultura e Desporto. – Relator Sr. Dep. Carlos
Braide. TRANSFERIDA A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA
SESSÃO ANTERIOR POR FALTA DE “QUORUM”
REGIMENTAL.

 Projeto de Lei n° 190/03, de autoria do Senhor Dep. César
Pires, que altera e acrescenta dispositivos à Lei n° 85, de 09.0564,
que proíbe aos estabelecimentos oficiais de ensino a cobrança
de taxas e contribuições que especifica e dá outras providências,
alterada pela Lei n° 5.344, de 31.12.91. - Com parecer contrário da
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. – Relator
Sr. Dep. Carlos Braide  e favorável da  Comissão de Educação,
Ciência, Tecnologia Cultura e Desporto. – Relator Sr. Dep.
Alberto Franco. TRANSFERIDA A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
DA SESSÃO ANTERIOR POR FALTA DE “QUORUM”
REGIMENTAL.

PAUTA DE PROPOSTAS PARA RECEBIMENTO DE
EMENDAS:

DATA: 24/05/2004 – 2º FEIRA:

ORDINÁRIA 3ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 083/04, de autoria do Senhor

Deputado Manoel Ribeiro, que considera de Utilidade Pública,
a Associação dos Moradores dos Conjuntos Fonte das Pedras
e Fonte do Bispo, com sede e foro em São Luis-MA.

ORDINÁRIA 4ª E ÚLTIMA  SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 079/04, de autoria do Senhor

Deputado César Pires, que considera de Utilidade Pública, o
Instituto de Capacitação Gersyka Emmel – ICGE, com sede e
foro em São Luis-MA.

2. PROJETO DE LEI Nº 080/04, de autoria do Senhor
Deputado César Pires, que considera de Utilidade Pública, a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Fortuna,
com sede e foro em Fortuna-MA.

3. PROJETO DE LEI Nº 081/04, de autoria do Senhor
Deputado Stênio Rezende, que dá a denominação de Joaquim
Silva Sousa ao Farol da Educação do município de Alto Alegre
do Pindaré.

4. PROJETO DE LEI Nº 082/04, de autoria da Senhora
Deputada Telma Pinheiro, que considera de Utilidade Pública, a
Associação Presbiteriana Independente de Ensino, com sede e
foro em São Luis-MA.

SECRETARIA GERAL DA MESA DIRETORA DO
PALÁCIO MANOEL BEQUIMÃO, 21 de maio de 2004.

VISTO:

Carlos Augusto Ferreira Verde
Ag. Leg. Adm. Ref. 22
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TRIBUNAL DE CONTAS

OFÍCIO N ° 422/2004 GADIS/TCE.

São Luís, 27 de abril de 2004.

A Sua Excelência o Senhor Deputado
Joaquim Haickel
Primeiro Secretário da Assembléia Legislativa
Rua do Egito, n ° 144, Centro.
CEP: 65.010-908 São Luís/MA.

Assunto: Resposta ao ofício n °1051/2003-GS-1/SGM,
datado de 15 de dezembro de 2003.

Senhor Deputado,

Acusamos o recebimento oficio supracitado, através do
qual Vossa Excelência solicita que seja enviado a essa Assembléia
Legislativa os Relatórios e Pareceres Técnicos, referentes à
prestação de contas da Prefeitura Municipal de São Domingos
do Maranhão, exercício financeiro de 1994.

Atendendo ao despacho do Excelentíssimo Senhor
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho, exarado no processo n °
20617/2003, informamos-lhe que fica prejudicado o atendimento
à solicitação formulada, em virtude de ser de competência das
Câmaras Municipais a fiscalização do Poder Executivo
Municipal, segundo os preceitos constitucionais.

O artigo 31 da Constituição Federal esclarece: “A
fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de
controle interno do Poder Executivo municipal, na forma da
Lei”.

A esse respeito, também, a Constituição Estadual, em
seus artigos 50, 51, 171 e 172, rezam que, não só nas áreas
federal, estadual e municipal, que competem ao Congresso
Nacional fiscalizar o Poder Executivo Federal, à Augusta
Assembléia Legislativa, o Poder Executivo Estadual e à Câmara
Municipal a fiscalização das contas do Poder Executivo
Municipal.

A propósito, esclarecemos que, apesar de não se
enquadrar na figura de parte ou interessada, assiste a Vossa
Excelência o direito à informação sobre o processo e ao
requerimento de certidão, nos termos do artigo 5.º  incisos
XXXIII e XXXIV, b da Carta Magna. Assim sendo, cumpre-nos
comunicar-lhe que o processo já foi apreciado pela 2 a Câmara
deste Tribunal e, também com os termos do despacho exarado
pelo Conselheiro Edmar Serra Cutrim, sob n° 081/04-ESC, no
processo n° 2061 1/03-TCE.

Atenciosamente,

OSWALDO DOS SANTOS JACINTHO
Diretor de Secretaria - TCE/MA

OFÍCIO N° 1051/2003-GS-1/SGM

São Luís, 15 de dezembro de 2003.

Senhor Conselheiro:

Informo a V. Exa,, que o Plenário desta Assembléia deferiu
o REQUERIMENTO N° 432/2003, de autoria do Exmo. Sr.
Deputado MAURO BEZERRA, com o seguinte teor:

“Senhor Presidente,

Na forma regimental, requeiro à V. Exa. que após
ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente ao
Presidente do Tribunal de Contas do Estado, Conselheiro
João Jorge Jinkings Pavão, solicitando cópias dos
Sumários de Investimentos, Relatórios Técnicos e
Pareceres Técnicos do Município de São Domingos do
Maranhão, referente aos exercícios de 1993, 1994, 1995 e
1996, da responsabilidade do ex-Prefeito Antônio de
Castro Nogueira, Sumários de Investimentos, Relatórios
Técnicos e Pareceres Técnicos, referentes aos exercícios
de 1997, 1998, 1999, 2000, 2001 e 2002, da responsabilidade
do Prefeito Raimundo Mendes Ferreira.

Requeiro ainda, sejam solicitadas cópias das
decisões do Tribunal de Contas do Estado — TCE, nas
quais foram condenados a devolverem recursos ao
Município de São Domingos do Maranhão e da aplicação
de multas ao ex-Prefeito Antônio de Castro Nogueira e
ao atual Prefeito Raimundo Mendes Ferreira”.

Atenciosamente,

Deputado Joaquim Haickel
1. Secretário

Exmo. Sr.
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
LOCAL

MINISTÉRIO DA SAÚDE
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco G - CEP 70058-900

Destinatário: Deputado CARLOS ALBERTO MILHOMEM DE
SOUSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
N.º do fax de destino: (98) 232-2974
Data: 29/4/2004
Remetente Humbedo Costa
Ministro de Estado da Saúde
Tel p/ contato (46) 315-2392
Fax/correio eletrônico: (61) 224-8747 e-mail:
Humberto.costa@saude.gov.br
N.º de páginas: esta                N.º do documento:
Observações:

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia
da Portaria n.º 2.362/GM, de 15 de dezembro de 2003, que
estabelece recursos no montante de R$ 615.513,60 a serem
incorporados ao limite financeiro anual da assistência
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ambulatorial e hospitar (média e alta complexidade) do Estado
do Maranhão e do Município de Imperatriz, habilitado em Gestão
Plena do Sistema Municipal (código IBGE 210530), correpsondet
à expansão de leitos de UTI, a partir da competência dezembro
de 2003, e dá outras providências.

Para mais esclarecimentos, favor contatar o
Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas,
da Secretária de Atenção à Saúde, deste Ministério, pelos
telefones (61) 224-4014, 224-3014 e 315-2690.

Atencioamente,

HUMBERTO COSTA
Ministro de Estado da Saúde

PORTARIA N. 2362/GM

Em, 15 de dezembro de 2003.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e Considerando a Portaria n. 2361, de 15 de dezembro
de 2003, que trata do cadastramento de leitor de Unidades de
Tratamento Intensivo - UTI - Tipo II de Hospital do Município
de Imperatriz/MA;

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral
de Atenção Hospitalar, do Departamento de Atenção à Saúde, e
Considerando a Portaria n. 2.218/GM, de 20 de novembro de
2003.

RESOLVE:

Art. 1. Estabelcer recursos no montante de R$ 615.513,60
(seiscentos e quinze mil, quinhentos e treze reais e sessenta
centavos), a serem incorporados ao limite financeiro anual da
assistência ambulatorial e hospitalar (média e alta complexidade)
do estado do Maranhão e do Município de Imperatriz/MA,
habilitado em Gestão Plena do Sistema Municipal de (código
IBGE 210530), correspondente à expansão de leitos UTI, a partir
da competência dezembro de 2003.

Art. 2. Redefinir o limite financeiro anual referente à média
e alta complexidade do Estado do Maranhão, para o valor de R$
306.211.221,40 (trezentos e seis milhões, duzentos e onze mil,
duzentos e vinte e um reais e quarenta centavos), já agregados
os recursos previstos na Portaria n. 2.218/GM, de 20 de novembro
de 2003.

Art. 3. Definir q o limite financeiro anual referente à média
e alta compelxidade do Munícipio de Impereatriz passa a ser de
R$ 20.143.893,84 (vinte milhões, cento e quarenta e três mil,
oitocentos e noventa e três reais e oitenta e quatro centavos), já
agregado os recursos previstos na Portaria n. 2.218/GM, de 20
de novembro de 2003.

Art. 4. Estabelece que o Fundo Nacional de Saúde adotará
as medidas necessárias para a transferência, regular e automática,
do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundo
Municipal de Saúde correspondete

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

10.302.0023.4306 - Atendimento Ambulatorial,
Emergencial e Hospitalar em regime de Gestão Plena do Sistema

Único de Saúde - SUS; e
10.302.0023.4307 - Atendimento Ambulatorial,

Emergencial e Hospitalar prestado pela Rede Cadastrada no
Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 5. Esta Portaria entra em vigor na data de seu
publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de dezembro
de 2003.

HUMBERTO COSTA

Destinatário: Deputado CARLOS ALBERTO MILHOMEM DE
SOUSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
N.º do fax de destino: (98) 232-2974
Data: 29/4/2004
Remetente: Humbedo Costa
Ministro de Estado da Saúde
Tel p/ contato (46) 315-2392
Fax/correio eletrônico: (61) 224-8747 e-mail:
Humberto.costa@saude.gov.br
N.º de páginas: esta                N.º do documento:
Observações:

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia
da Portaria n. 2.329/GM, de 9 de dezembro de 2003, que certifica
9 (nove) Municípios desse Estado, conforme o Anexo I, para
assumirem a Gestão das Ações de Epidemiologia e Controle de
Doenças, e publicarem, os respectivos valores financeiros
relativos aos tetos financeiros de Epidemiologia e Controle de
Doenças - TFECD.

Para mais esclarecimentos, favor contatar a Divisão de
Apoio Administrativo, da Secretaria de Vigilância em Saúde,
deste Ministério, pelos telefones: (61) 315-3650 e 315-3648.

Atenciosamente,

HUMBERTO COSTA
Ministro de Estado da Saúde

PORTARIA N. 2329/GM

Em, 09 de dezembro de 2003.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, com base no preconizado na Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Saúde - NOB SUS 01/96, e
Considerando a Portaria n. 1.399/gm, de 15 de dezembro de 1999;
 Considerando a Portaria n. 950/GM, de 23 de dezembro de 1999;
e Considerando a decisão da Comissão Intergestores Tripartite
- CIT, na reunião ordinária de 20 de novembro de 2003,

RESOLVE:

Art. 1. Certificar 9 Municípios do Estado do Maranhão,
conforme o Anexo I desta Portaria para assumirem a gestão das
Ações de Epidemiologia e Controle de Doenças, e publicar os
respectivos valores financeiros relativos aos tetos financeiros
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de Epidemiologia e Controle de Doenças - TFECD.

Parágrafo único. Os Municípios relacionados nesta
Portaria farão jus à parcela mensal correspondentes a 1/12 (um
doze avos) dos valores do TFECD homologados, com vigência
a partir de dezembro de 2003.

Art. 2. Considerar os referidos municípios qualificados
para receberem os recursos relativos ao incentivo às Ações de
Epidemiologia e Controle de Doenças no valor de R$ 0,48
(quarenta e oito centavos) por habitante ao ano.

Parágrafo único. os Municípios farão jus à parcela
correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor referido neste
artigo.

Art. 3. O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência regular e automática, dos valores

mensais para os fundos estadual e municipais de saúde
correspondetes.

Art. 4. Os recursos orçamentários de que trata esta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho -
10.305.0002.0597.0021 - Incentivo Financeiro a Municípios
Habilitados à Parte Variável do Piso de Atenção Básica - PAB -
para as ações de Prevenção e Controle das Doenças
Transmissíveis.

Art. 5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1. de
dezembro de 2003.

HUMBERTO COSTA

ESTADO D O M ARANHÃO
ASSEM BLÉIA LEGISL ATIVA

PALÁCIO MANOEL BEQUIMÃO
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Saúde &
prevençãoDICAS DE SAÚDE

DIABETES

O  d ia be te s  é  um a doe nça  q u e se cara c te riza  p e la  re duçã o d a cap ac idad e d o pâ ncrea s de pro d uz ir u m  
h orm ô nio  ch a m ado in su lin a , aca rre tan do a ss im  u m  au m en to  d e g lico se  no sa ng ue.
Is to  p o rqu e é  a  insu lin a qu e tem  a  im po rtante m issão d e  a juda r a  g licose  a  en tra r na s cé lu las  para  se  
transform ar e m  e ne rg ia . Q ua nd o  a  insu lin a  pro d uz ida  e m  n osso  o rg an ism o  é  insu fic ien te , a  g licose não  
co nse gu e  en tra r na s cé lu la s  e  p e rm a n ece  na  co rre n te  sa ngu ín ea , e leva ndo  as  taxas de  açú ca r na  
c ircu laçã o e  n ão  se tra nsfo rm a ndo na  en erg ia  q ue  p re c isam os  pa ra v iver. E x is tem  d ifere ntes  ca usa s e  
n íve is  d e g rav id ade d a  doen ça , e  p o r isso  a m edic ina  costum a  fa la r em  t ipos  d ife re n te s d e  dia be te s .

O corre e m  c rian ças o u  jo ve ns e  se  de se nvo lve  m uito  ra p id am e nte, ap rese n tan d o s in to m a s com o p erda  
d e pe so , fad iga , po liú ria  (m u ita  u rin a), e  se d e exce ss iva . O s p o rta dores  de  d iab e te s tip o  1  p rod uze m  
p ouca o u  às  ve zes n en h um a  insu lina , e  ne ce ssita m  tom ar in je ções d iá rias  pa ra  re p or o  ho rm ôn io .

É  m a is  freq üe n te  no s a du lto s . O s p o rtad ores  d e d iabetes  tip o  2  fre qüen te m en te  dese n vo lvem  a  d oe nça 
p or qu e stõe s de  h e re d itaried a de  e  obes id ade e  pod e m  a pre sen ta r vá rio s  n íve is  d e g rav ida de e  s in to m as, 
à s  ve ze s m e n os  p ron u nc iad o s d o  qu e  na qu e les  qu e  so fre m  da  d o tip o 1 .
O  d iab etes  tip o 2  p od e  se r contro lad o  atra vés  de  d ie ta  e  exerc íc ios , se nd o q u e a lgu m as p esso as pre c isa m  
d e m e dicaçã o  ora l o u  m e sm o, a lg um as vezes, d e insu lin a .

A p are ce oca s io na lm e n te  du ra nte  a  g rav ide z e  pod e desap a rece r ou  n ã o a pós o  p arto . A  m ulh er co m  
d iabe te s  g esta c iona l d eve  te r um  rig oro so a com pa nh a m e nto  m é d ico , e spe c ia lm en te  d ura nte  as  p rim e ira s  
7  o u  8  sem an as d epo is  d a co ncepçã o , pa ra  q ue p ossa  te r u m a g estaçã o n o rm a l e  d ar à  luz  c ria nça s 
sa d ias . A s  m u lhe res  q ue tive ram  d ia betes  d ura n te  a  g rav ide z p od em  se  to rna r d iabé tica s  do  tipo  2  m ais  
ta rde .

E x is tem  a lgun s fa tores  q ue  favo rece m  o apa re c im en to  do d iab etes : O b es ida d e, in fecçõe s, gra v id ez, 
c irurg ia s , em oções forte s , e s tresse, u so  de  cort iso na  e  diuré ticos .
E x is tem  a lg un s s in to m as (u ns  m ais  freqü en te s , ou tros  m e no s) n aqu e les  q ue so frem  de d ia b ete s : sede , 
fo m e, exce sso d e  urina , em agrec im e nto , so no lên c ia , fraq ueza , coce ira  de n a tu reza  in e xp licá ve l, ton tu ra , 
v isão  tu rva  e , n as m u lh ere s , co rrim e ntos  c rô n icos  d e  ap arê nc ia  esb ranq uiçada .
E sses s in tom a s n ão  in d ica m  nece ssariam e nte q ue  vo cê e s te ja  so fren do d e  d iab e te s. N o  ca so d e suspe ita  
d a doe n ça p rocu re o  se u m é dico o  m ais  rá p ido  p ossíve l pa ra  u m  d iagn ó stico  m ais  p re c iso.

O  d iabe tes  nã o te m  cura  m as você  p od e le var um a v id a  a tiva  e  sa ud áve l desde q u e se  cu id e e  o b serve  a s 
o rientaçõ es d e  seu  m éd ico  n o que  d iz  respe ito  à  su a a lim e nta çã o e  ao s m ed icam entos  a  sere m  utiliza dos.

Diabetes Tipo 1

D iabetes Tipo 2

D iabetes G estacional

Como identificar e evitar o  diabetes

O diabetes é controlável


